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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS

SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA ACESSE:
WWW.SEBASTIAOLARANJEIRAS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI  Nº  468/2025  DE 27  DE MARÇO DE 2025  -  DISPÕE SOBRE A  RATIFICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO
CONTRATO DE CONSÓRCIO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO
SERTÃO

EDITAIS

EDITAL Nº 002/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025. - COLOCA À DISPOSIÇÃO PARA OS CONTRIBUINTES DO
MUNICÍPIO  SEBASTIÃO  LARANJEIRAS  -  BAHIA  E  REGULAMENTA  PROCEDIMENTO  PARA  ANÁLISE  E
DISPONIBILIDADE PÚBLICA EM MEIO DIGITAL, JUNTO À PLATAFORMA E-TCM DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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LEI Nº 468/2025 DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a ratificação de alteração do Contrato de 

Consórcio do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO 

DE SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO. 

 

O Prefeito do Município de Sebastião Laranjeiras, BA, faço saber que a Câmara Municipal 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre a ratificação da alteração do contrato de consórcio público, aprovada 

pela assembleia geral do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Alto Sertão. 

Art. 2º - A alteração do contrato de consórcio público observará: 

I – a criação do cargo de Controlador Interno na sede do Consórcio Público Interfederativo de 

Saúde da Região do Alto Sertão, nas seguintes condições: 

 

EMPREGO 

PÚBLICO 

REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA CONTRATAÇÃO 

QUANTIDADE CARGA 

HORÁRIA 

SALÁRIO -

BASE 

FORMA DE 

PROVIMENTO 

Controlador 

Interno 

Curso superior 

completo reconhecido 

pelo MEC 

1 30 horas R$3.143,10 Seleção Pública 

 

II – a incrementação no quantitativo do cargo de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e 

Assistente Administrativo na Policlínica Regional de Saúde do Alto Sertão, nas seguintes 

condições: 

 

EMPREGO 

PÚBLICO 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA 

CONTRATAÇÃO 

QUANTIDADE CARGA 

HORÁRIA 

SALÁRIO - 

BASE 

FORMA DE 

PROVIMENTO 

Enfermeiro Graduação em Enfermagem, 

Registro ou protocolo de registro 

(dentro do prazo de validade) no 

órgão profissional competente 

1 40 horas R$3.016,00 Seleção 

Pública 
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Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio Completo, Curso 

de técnico em enfermagem e 

registro ou protocolo de registro 

(dentro do prazo de validade) no 

órgão profissional competente 

2 40 horas R$1.878,16 Seleção 

Pública 

Assistente 

Administrativo 

Ensino Médio Completo e curso 

básico de informática completo 

1 40 horas R$1.597,08 Seleção 

Pública 

 

Art. 3º - Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 

das dotações orçamentárias previstas no Contrato de Rateio do Consórcio Público Interfederativo 

de Saúde da Região do Alto Sertão, conforme previsão na Lei Orçamentária Anual e/ou sua 

suplementação por créditos adicionais. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, em 27 de Março de 

2025. 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito 

 

 

 

 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio Completo, Curso 

de técnico em enfermagem e 

registro ou protocolo de registro 

(dentro do prazo de validade) no 

órgão profissional competente 

2 40 horas R$1.878,16 Seleção 

Pública 

Assistente 

Administrativo 

Ensino Médio Completo e curso 

básico de informática completo 

1 40 horas R$1.597,08 Seleção 

Pública 

 

Art. 3º - Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 

das dotações orçamentárias previstas no Contrato de Rateio do Consórcio Público Interfederativo 

de Saúde da Região do Alto Sertão, conforme previsão na Lei Orçamentária Anual e/ou sua 

suplementação por créditos adicionais. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, em 27 de Março de 

2025. 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito 
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EDITAL Nº 002/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025. 
 

 
“Coloca à disposição para os contribuintes do Município 

Sebastião Laranjeira – BAHIA e regulamenta procedimento 
para análise e disponibilidade pública em meio digital, junto 

à plataforma e-TCM da Prestação de Contas da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO Laranjeiras, 

referente ao Exercício Financeiro de 2024, e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e em determinação da Resolução 1060/05 e Resolução 1340/2016, 

do Tribunal de Contas dos Municípios, manda PUBLICAR para os devidos fins o seguinte Edital: 

 
Art. 1º. Coloca a disposição dos contribuintes as contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS, referente ao EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024. 

 

Art. 2º. As contas ficarão disponíveis para a população após disponibilização na plataforma do 

e-tcm a partir do dia 01 de abril de 2025, no endereço eletrônico: 

https://e.tcm.ba.gov.br/epp/ConsultaPublica/listView.seam,realizando os seguintes filtros: 

Periodicidade – anual; Competência – 2023; Munícipio – Sebastião Laranjeiras. 

 

Art. 3º. Os interessados em analisar a Prestação de Contas presencialmente deverão 

requerer na Secretaria da PREFEITURA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS no horário de 

expediente que funciona das 08:00 às 12:00 hs, mediante ofício assinado pelo requerente, com 

documento de identificação, dirigido ao prefeito municipal de Sebastião Laranjeiras. 

 

Art. 4º. Este edital entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ESTADO DA BAHIA, 

em 25 de março de 2025. 
 
 

Pedro Antônio Pereira Malheiros 

Prefeito Municipal 
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